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NATUREZA: Auditoria - Acompanhamento da Execução Orçamentária e Financeira

RELATORA: Conselheira Carolina Costa

ÓRGÃO DE ORIGEM: Secretaria da Educação do Estado da Bahia (SEC)

RESPONSÁVEIS: Isabella Paim Andrade (Secretária - 01/01 a 30/01/2019)

Jerônimo Rodrigues Souza (Secretário - a partir de 31/01/2019)

Leandro de Teive e Argolo dos Santos (Diretoria Geral - 01/01 a 10/03/2019)

Roberta Silva de Carvalho Santana (Diretoria Geral - a partir de 11/03/2019)

Frederico Gonçalves (SUPEC - 01/01 a 28/02/2019)

Manoel Vicente da Silva Calazans (SUPEC - a partir de 01/03/2019)

RESOLUÇÃO Nº 000045/2021 

EMENTA:  Auditoria  -  Acompanhamento  da  Execução

Orçamentária e Financeira. À unanimidade, pela juntada dos

presentes  autos  às  Contas  da  Secretaria  da  Educação do

Estado da Bahia – SEC (TCE/001573/2020) e aos processos

destacados de  Prestação de Contas do Secretário da SEC

(TCE/007225/2020),  da  Diretoria  Geral  da  SEC

(TCE/007227/2020), e da Superintendência de Planejamento

Operacional da Rede Escolar - SUPEC (TCE/007229/2020),

referentes ao  exercício de 2019. Por maioria de votos, pela

expedição  de  determinações,  e,  à  unanimidade,  pela

expedição de recomendações, à SEC. 

Vistos, etc.,

Resolveram  os  Exmos.  Srs.  Conselheiros:  a) à  unanimidade,  pela  juntada  da  presente

auditoria ao processo de  Prestação de Contas da Secretaria da Educação do Estado da

Bahia  – SEC (TCE/001573/2020) e aos processos destacados de Prestação de Contas do

Secretário da SEC (TCE/007225/2020), da Diretoria Geral da SEC (TCE/007227/2020), e da

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA

Resolução nº000045/2021 Ref.2639193-1

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: G
0M

JM
5M

JE
Z



         TCE

2

Gabinete da Conselheira Carolina Costa

Superintendência  de  Planejamento  Operacional  da  Rede  Escolar  -  SUPEC

(TCE/007229/2020), referentes ao exercício de 2019, para que se avalie a repercussão dos

achados auditoriais analisados nas contas dos responsáveis pelas unidades auditadas;  b)

por maioria de votos, pela expedição de determinação à Secretaria da Educação do Estado

da Bahia (SEC), com fundamento no art. 91, XIV, da  Constituição Estadual c/c art. 2º da

Resolução Normativa nº. 84/2020 deste TCE/BA, para que, no prazo de 120 (cento e vinte)

dias,  apresente  Plano  de  Ação no  qual  devem  ser  identificadas  as  ações  e  medidas

administrativas necessárias para corrigir  e prevenir  as irregularidades detectadas pela 5ª

CCE no presente  processo,  bem como  os responsáveis  pela  execução dessas ações e

medidas, além do prazo para o seu cumprimento, observando-se, ademais, os elementos

mínimos previstos nº art. 4º da Resolução Normativa nº. 84/2020, restando vencido o Exmo.

Sr. Conselheiro Antonio Honorato, que converteu a determinação em recomendação;  c) à

unanimidade, pela expedição, à Secretaria da Educação do Estado da Bahia (SEC), das

recomendações editadas pela 5ª CCE em seu Relatório inicial (Ref.2351737), a fim de que

sejam adotadas as providências para corrigir, quando couber, ou prevenir a reincidência dos

achados de auditoria ali  descritos; e  d) à unanimidade,  pela conversão das propostas de

intervenções,  elaboradas  pela  5ª  CCE  e  inscritas  no  Quadro  01  –  Apêndice  Único

(Ref.2561235-7/12),  em recomendações  e  expedi-las  à  SEC,  a  fim de  contribuir  para  o

aperfeiçoamento  do  Plano  de  Ação  (Gestão  de  Riscos)  PETE  2020/2021  apresentado

(Ref.2469893-3/4)  e,  em consequência,  aprimorar  a  prestação de serviços  de transporte

escolar  impedindo  a  reincidência  das  falhas  identificadas  no  Relatório  de  Auditoria

(Ref.2351737).

Sala das sessões, 10 de agosto de 2021.
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Inaldo Da Paixao Santos Araujo
Conselheiro - Assinado em 13/08/2021

Pedro Henrique Lino de Souza
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Antonio Honorato de Castro Neto
Conselheiro - Assinado em 12/08/2021

Carolina Matos Alves Costa
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Joao Evilasio Vasconcelos Bonfim
Conselheiro - Assinado em 12/08/2021

Antonio Tarciso Souza de Carvalho
Representante do MP - Assinado em 12/08/2021

Luciano Chaves de Farias
Secretario - Assinado em 12/08/2021
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